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IOMAR TEIXEIRA DE SOUZA, SECRETÁRIO DA FAZENDA DE POR NACIONAL 

e na qualidade de gestor; já devidamente qualificado nos autos, vem diante de Vossa 

Excelência, por intermédio de seu procurador que abaixo subscreve (procuração anexa) 

apresentar 

 

DEFESA PRÉVIA 

 

nos autos de Prestação de Contas para oferecer justificativas aos apontamentos 

constante no RELATÓRIO DE ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 29/2021 e 

DESPACHO Nº 176/2021 RELT3, o que de pronto e regimentalmente se atende e o faz, 

expondo, aduzindo mediante os argumentos de fato e de direito a seguir expendidos e ao final 

requerendo juntada de documentos. 
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1. DOS FATOS APONTADOS 

 

A presente justificativas, se dar em função do DESPACHO nº 176/2021, que 

versa sobre matéria de Prestação de Contas de Ordenador, referente ao ano 2019, do 

órgão, Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Nacional, diante da competente 

citação. 

 

Com o escopo de esclarecer as falhas indigitadas, balizaremos nossos 

esclarecimentos e comprovações separadamente, a fim de melhor elucidar as questões 

suscitadas, observando a pontuação numérica apresentada no referido DESPACHO: 

 

1. Relatório de Análise das Contas nº 29/2021 

  

Item 2.1: verifica-se que o Gestor não apresentou a Declaração de Veracidade de 

Informações, Parecer do FUNDEB e Relação de Precatórios, descumprindo o que 

determinam as Normas do TCE-TO.  

 

QUANTO A PRESENTE ITEM ENTENDEMOS QUE O PARECER DO FUNDEB NÃO 

É PARTE INTEGRANTE DESTA PRESTAÇÃO DE CONTAS, JÁ QUE TODOS OS RECURSOS 

FINANCEIROS DO FUNDEB SÃO GERIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

COMO PROVA ESTAMOS ANEXANDO NAS NOSSAS JUSTIFICATIVAS DO ITEM 6.3 (FALHA NA 

UTILIZAÇÃO DA RECEITA DO FUNDEB) DESTE DESPACHO Nº 176/2021 RELT3. 

 

POR OUTRO LADO, ESTAMOS ANEXANDO AS DEMAIS DOCUMENTOS PARA 

QUE NÃO HAJA PREJUÍZO NA BOA ANÁLISE DAS PRESENTES CONTAS. DOC. 01 

 

OBS: A RELAÇÃO DE PRECATÓRIOS EXTRAÍMOS DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS CONSOLIDADAS DE 2019. 

 

Item 4.1.2: no exercício em análise, foram realizadas despesas de exercícios 

anteriores no valor de R$ 175.656,71, em desacordo com os arts. 18, 43, 48, 50, 53 

da LC nº 101/2000 e arts. 37, 60, 63, 65, 85 a 106 da Lei nº 4.320/64.  
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Item 4.2.3.1: Até 31/12/2020 a entidade empenhou o valor R$ 40.825,92 no 

elemento de despesa "92– Despesas de Exercícios Anteriores", despesas que se 

referem a compromissos que foram contraídos nos exercícios anteriores ao 

momento da realização do empenho. Portanto, como as obrigações da entidade 

devem ser contabilizadas pelo regime da competência com o indicador de superávit 

"P", até que passe pela fase do empenho, então a entidade apresenta uma 

ocultação de passivo circulante de R$ 40.825,92. 

 

APRESENTAREMOS JUSTIFICATIVA EM CONJUNTO PARA OS DOIS ITENS 

ACIMA (4.1.2 e 4.2.3.1), POIS AMBOS TRATAM DO RECONHECIMENTO DE DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS ANTERIORES RECONHECIDAS EM 2019 (R$ 175.656,71) E 2020 (R$ 

40.825,92). 

 

INICIALMENTE LEMBRAMOS QUE A SECRETARIA DE FAZENDA VEM 

APRESENTANDO SUPERÁVIT FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO DESDE 2017. PARA 

TANTO DESTACAMOS AS ANOTAÇÕES DOS RELATÓRIOS DE ANÁLISE DE CADA EXERCÍCIO 

BEM COMO DO BALANÇO PATRIMONIAL E ORÇAMENTÁRIO DOS EXERCÍCIOS DE 2017, 2018, 

2019 E 2020. 

 

DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31.12.2017 NO VALOR DE R$ 1.968.128,53 
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DO SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO EM 31.12.2017 NO VALOR DE R$ 2.334.713,34 

 

 

 

 

DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31.12.2018 NO VALOR DE R$ 496.265,94 

 

 

 

DO SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO EM 31.12.2018 NO VALOR DE R$ 23.503,55 
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DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31.12.2019 NO VALOR DE R$ 2.028.297,89 

 

 

 

DO SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO EM 31.12.2019 NO VALOR R$ 101.696.287,28 

 

 

 

 

DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31.12.2020 NO VALOR DE R$ 2.028.297,89 
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DO SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO EM 31.12.2020 NO VALOR R$ 120.244.795,78 

 

 

 

Pois bem. levando em consideração que a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA VEM APRESENTANDO UM BOM DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

DESDE O ANO DE 2017, recorremos a Vossa Excelência no sentido de que essa situação seja 

objeto de ressalvas, POIS O RECONHECIMENTO DE DESPESAS EM 2019 E 2020 A 

TÍTULO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NÃO SE DEU COM A INTENÇÃO 

EM SUBAVALIAR O PASSIVO DO EXERCÍCIO NEM DE 2018 NEM DE 2019, digo isto 

considerando  a situação superavitária do ente, e a ínfima quantia que representa o montante 

das DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 175.656,71 (0,15%) e R$ 40.825,92 

(0,04%) em relação a totalidade dos recursos arrecadado R$ 112.973.160,05, e 

SOBRETUDO QUE O PROCEDIMENTO DE RECONHECIMENTO DAS DESPESAS NO 

EXERCÍCIO SEGUINTE SE DEU EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 37 DA LEI 

4.320/64, IN VERBIS: 

 

Art. 37. As despesas de exercícios encerrados, para as quais o 

orçamento respectivo consignava crédito próprio, com saldo suficiente 
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para atendê-las, que não se tenham processado na época própria, bem 

como os Restos a Pagar com prescrição interrompida e os 

compromissos reconhecidos após o encerramento do exercício 

correspondente poderão ser pagos à conta de dotação 

específica consignada no orçamento, discriminada por elementos, 

obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica. 

 

DO EXPOSTO, O QUE SE PODE CONCLUIR É QUE OS EMPENHO DAS 

DESPESAS SE DERAM EM INTEGRAL CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL, LEI FEDERAL 4.320/64 E LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA ANUAL. 

 

Pede-se não seja imputada nenhuma responsabilidade ao gestor em relação a 

este questionamento. 

 

POR ÚLTIMO, TEMOS A ESCLARECER QUE AS DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

ANTERIORES RECONHECIDAS EM 2019 e 2020 FORAM PAGAS NA SUA TOTALIDADE DENTRO 

DO MESMO EXERCÍCIO, SEJA DE 2019 OU DE 2020, DEMONSTRANDO, PORTANTO, QUE NÃO 

HOUVE A INTENÇÃO EM SUBAVALIAR O DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO 

MUNÍCIPIO, OU DISTORCER INFORMAÇÃO OU REGISTRO DE QUALQUER DEMONSTRAÇÃO 

CONTÁBIL. CLAMAMOS SEJA RESSALVADO ESTE ITEM DO DESPACHO.  Pede-se consideração. 

 

Item 4.3.1.2.1: conforme evidenciado no quadro (11 – Ativo Circulante), observa-

se o valor de R$ 657.152,87 na conta 1.1.3.4 - Créditos por Danos ao Patrimônio, 

no entanto, ao analisar as Notas Explicativas da entidade não encontramos as 

informações solicitadas pela IN TCE-TO nº 4/2016.  

 

QUANTO AO PRESENTE ITEM RECONHECEMOS QUE NÃO HÁ INFORMAÇÕES 

EM NOTA EXPLICATIVA QUANTO AO REGISTRO CONTÁBIL NA CONTA CRÉDITOS POR DANOS 

AO PATRIMÔNIO, MAS ASSEGURAMOS QUE TODAS AS MEDIDAS NECESSÁRIAS E 

SUFICIENTES PARA RECOMPOSIÇÃO DESSE VALOR FORAM TOMADAS EM 2020, PROVA 

DISSO É QUE EM 31.12.2020 NÃO HÁ MAIS NENHUM REGISTRO NA MENCIONADA CONTA 

CONTÁBIL, ASSIM PEDIMOS CONSIDERAÇÃO E RESSALVAS PARA O CASO, POIS A AUSÊNCIA 

DE INFORMAÇÕES NA NOTA EXPLICATIVA ACERCA DESSA QUANTIA FOI SUPRIDA PELAS 



 
 W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

 

 
W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – ME - CNPJ nº 26.778.229/0001-45 

Quadra 403 Sul, Av. LO 09, Lote 28-A, Palmas, Tocantins - CEP: 77015-594, FONE: 98480-4577/98106-9494 
E-mail: wrconsultoriapublica@gmail.com 8 

PRÓPRIAS MEDIDAS QUE FORAM TOMADAS EM 2020, POR ISSO QUE  TODO O VALOR FOI 

RECUPERADO CONFORME PROVA O BALANÇO PATRIMONIAL DE 2020 TRANSCRITO ABAIXO. 

vejamos  

 

 

 

 

 

PARA MELHOR CONFERÊNCIA ANEXAMOS O BALANÇO DE 2020 EXTRAÍDO 

SISTEMA SICAP. DOC. 02 

 

Item 4.3.1.2.2: observa-se que o valor contabilizado na conta "1.1.5 – Estoque" é 

de R$ 3.532,68 no final do exercício em análise, enquanto o consumo médio mensal 

é de R$ 11.041,56, demonstrando a falta de planejamento da entidade, pois não 

tem o estoque dos materiais necessários para o mês de janeiro de 2020.  

 

Antes de adentrarmos à justificativa destacamos as anotações do RELATÓRIO 

DE ANÁLISE quanto ao item diligenciado: 
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O RELATÓRIO DE ANÁLISE registra também que o saldo da conta estoque no 

BALANÇO PATRIMONIAL é R$ 3.532,68 e que a média anual de consumo foi de R$ 11.041,56, 

e que assim houve falta de planejamento no que se refere a estoques de materiais. 

 

Eis as anotações do RELATÓRIO DE ANÁLISE: 

 

 

 

Quanto ao item em questão esclarecemos que na SECRETARIA DA FAZENDA 

DE PORTO NACIONAL as aquisições de materiais de consumo em sua maioria são realizadas 

em poucas quantidades.  

 

Todo material adquirido é armazenado em local apropriado que fica sempre sob 

a guarda e responsabilidade de servidor municipal. Esse servidor é responsável em manter 

registro nas fichas de entrada e saída. É desse modo que o mesmo servidor manter o 

estoque mínimo de bens/materiais necessários para a manutenção e 

funcionamento das atividades administrativas.  

 

Na SECRETARIA DA FAZENDA DE PORTO NACIONAL o controle interno de 

distribuição é mantido com rigor a cargo de servidor responsável no almoxarifado. embora o 

estoque no balanço patrimonial seja R$ 0,000 as demandas administrativas e dos contribuintes 

foram prontamente atendidas. 

 

Assim, esperamos seja revisto o presente apontamento, considerando que o 

saldo de R$ 3.532,68 em 31.12.2019 representa a situação estática no Balanço 

Patrimonial, PORÉM COMO JÁ DITO ACIMA, AS AQUISIÇÕES SÃO FEITAS À PROPORÇÃO 

QUE OCORRE A NECESSIDADE DE CADA SETOR, QUE REQUISITA O MATERIAL NECESSÁRIO.  

 

No exercício de 2019 todas as entradas em almoxarifado constam de registros 

no RAZÃO DA CONTA ALMOXARIFADO/ESTOQUE INTERNO, de modo que no momento da 
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liquidação das despesas o fluxo de entrada é registrado a débito. Ocorre que o fluxo de saída 

somente foi realizado no sistema patrimonial em dezembro, MAS ASSEGURAMOS QUE TODO 

O MATERIAL ADQUIRIDO FOI UTILIZADO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO.  

 

ASSEGURAMOS QUE EM 2020 (PRIMEIRO BIMESTRE) AS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E BENS DE CONSUMO CONTINUARAM DE FORMA 

REGULAR NO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS SETORIAIS, DE MODO QUE A EVITAR 

DEFICIÊNCIA NOS SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRATIVO. Como prova estamos 

destacando abaixo DEMONSTRATIVO (ANEXO 2 - DESPESA – lei 4.320/64 do PRIMEIRO 

BIMESTRE DA SECRETARIA DA FAZENDA DE PORTO NACIONAL, onde consta o montante 

acumulado na aquisição de bens de consumo na SOMA DE R$ 102.065,27. 
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Neste caso, não tem muita importância o prazo que vai levar entre 

uma aquisição e outra, isto não importa, se um mês, dois meses, seis meses, o que 

importa é que a contratação ocorra no mesmo orçamento, no mesmo exercício 

financeiro, E PARA ATENDER NECESSIDADE DA SECRETARIA DE FAZENDA QUANTO A 

MANUTENÇÃO DE SUAS ATIVIDADES NO EXERCÍCIO. 

 

Nestes termos entende-se que o fato de haver saldo zero R$ 3.532,68 no 

Balanço Patrimonial relativo a conta almoxarifado, não configura FALTA DE PLANEJAMENTO, 

e QUE MESMO ASSIM NO TRANSCORRER DO EXERCÍCIO SEGUINTE AS AQUISIÇÕES 

CONTINUAM REGULARMENTE DE MODO A MANTER A MAQUINA ADMINISTRATIVA. Motivo 

pelo qual pedimos seja acatada a justificativa. 

 

Item 4.3.1.3.1: o Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 36.817.653,31 para os 

Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do Ativo 

Imobilizado apresentou o montante de R$ 74.240,26, portanto, constata-se uma 

divergência de R$ 36.743.413,05.  

 

DESTACAMOS INICIALMENTE AS ANOTAÇÕES DO RELATÓRIO DE ANÁLISE 

QUANTO AO ITENS DILIGENCIADOS: 

 

 

 

Nesse caso não conseguimos encontrar a diferença ora diligenciada. Para 

corroborar com o que aqui sustentamos procedemos com conferência dos VALORES DO ATIVO 
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IMOBILIZADO AO FINAL DE 2017, 2018, 2019 E AQUELES CONSTANTE NO BALANÇO DE 2020 

(coluna anterior).  

 

Após a conferência NÃO ENCONTRAMOS AS DIFERENÇAS ORA 

DILIGENCIADAS. Ao contrário, tais registros só confirmam que o ativo imobilizado 

de um exercício (2019) foi corretamente transferido para o seguinte (2020), E VEM 

CORRETAMENTE CONTABILIZADO DESDE 2017.  Digo isto considerando que nos 

DEMONSTRATIVO E BALANÇOS CONTÁBEIS constantes da prestação de contas todos os 

registros do ATIVO IMOBILIZADO estão em conformidade, de modo que o SALDO EM 

31.12.2019 do ATIVO IMOBILIZADO (bens móveis e imóveis) no BALANÇO PATRIMONIAL foi 

transferido para o exercício seguinte 2020 sem nenhuma diferença.  

 

E mais, o BALANÇO PATRIMONIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 

FAZENDA já foi até mesmo incluso na CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS junto ao 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO, o qual após 

CONSOLIDAÇÃO não apresentou qualquer diferença no ATIVO IMOBILIZADO, 

motivo pelo qual pede-se consideração. 

 

Para melhor clareza destacamos abaixo os registros contábeis dos BALAÇOS 

PATRIMONIAL CONSOLIDADO de 2017, 2018 e 2019. Vejamos: 

 

RECORTE DO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2017 - CONSOLIDADO 
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RECORTE DO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2018 - CONSOLIDADO 

 

 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2019 – CONSOLIDADO 

 

 

 
 

OBSERVE EXCELÊNCIA QUE OS SALDOS DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS FORAM TRANSFERIDOS CORRETAMENTE 

DE 2017, PARA 2018 E PARA 2019, NÃO DEMONSTRANDO NENHUMA DIVERGÊNCIA. 

IMPORTANTE FRISAR QUE ESSES VALORES QUE FORAM OBJETO DE CONSOLIDAÇÃO 

DECORREM DA SOMATÓRIA DOS BENS CONTABILIZADOS NAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO. 
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DESTACAMOS TAMBÉM OS BALANÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 2017, 

2018, 2019 E 2020 COM DESTAQUE NOS VALORES DO ATIVO IMOBILIZADO TRANSFERIDO 

PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE. vejamos: 

 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2017 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

 

 
 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2018 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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BALANÇO PATRIMONIAL DE 2019 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

 

 

BALANÇO PATRIMONIAL DE 2020 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
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OBSERVE EXCELÊNCIA QUE OS SALDOS DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

DA SECRETARIA DA FAZENDA DE PORTO NACIONAL FORAM TRANSFERIDOS 

CORRETAMENTE DE 2017 ATÉ 2020, NÃO DEMONSTRANDO NENHUMA DIVERGÊNCIA.  

 

IMPORTANTE FRISAR QUE ESSES VALORES É QUE FORAM OBJETO DE 

CONSOLIDAÇÃO, OU SEJA, INTEGRAM A SOMATÓRIA DOS BENS NA UNIDADE 

CONSOLIDADA, exceto 2020, exercício em que se encontra em processo de consolidação, 

considerando que o prazo final encerra em abril desse ano (2021)  

 

POIS BEM. COM BASE NOS BALANÇOS PATRIMONIAIS DESTACADOS ACIMA, 

O QUE SE PODE CONSTATAR MEDIANTE OS REGISTROS CONTÁBEIS, ONDE TODOS OS 

SALDOS DO ATIVO IMOBILIZADO DESDE 2017 VEM SENDO TRANSFERIDO DE UM EXERCÍCIO 

PARA O SUBSEQUENTE SEM NENHUMA DIFERENÇA, SEJA NO BALANÇO PATRIMONIAL DA 

SECRETARIA DA FAZENDA OU NO BALANÇO CONSOLIDADO, é que as divergências apontadas 

no QUADRO 15 e 17 do RELATÓRIO DE ANÁLISE se deram apenas no DEMONSTRATIVO DO 

ATIVO IMOBILIZADO GERADO PELO SICAP. Digo isto considerando que nos DEMONSTRATIVO 

E BALANÇOS CONTÁBEIS constantes da prestação de contas todos os registros do ATIVO 

IMOBILIZADO estão em conformidade com aqueles extraídos das UNIDADE AUTÔNOMAS 

(CÂMARA E FUNDOS), de modo que o SALDO EM 31.12.2019 do ATIVO IMOBILIZADO (bens 

móveis e imóveis)  no BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO foi transferido para o exercício 

seguinte 2020 sem nenhuma diferença, demonstrando que a CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS 

se de forma eficaz, motivo pelo qual pede-se consideração. 

 

De fato, resta evidente que alguma falha na elaboração do referido 

DEMONSTRATIVO DOS ATIVOS PERMANENTES DO SICAP ocorreu, mas Vossa Excelência 

pode e carece utilizar para efeito de análise BALANÇOS e anexos elencados no artigo nº 

101 da lei 4.320/64, pois os mesmos é que SÃO UTILIZADOS PARA EFEITO DE 

PUBLICIDADE DAS CONTAS. Destacamos o texto da lei 4.320/64: 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Balanços 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão demonstrados 

no Balanço Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço 
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Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, segundo os 

Anexos números 12, 13, 14 e 15 e os quadros demonstrativos 

constantes dos Anexos números 1 – 6 – 7 – 8 – 9 – 10 – 11 - 16 e 

17. (O grifo é nosso). 

 

Necessário se faz entender que o DEMONSTRATIVO DO ATIVO 

IMOBILIZADO é peça auxiliar à prestação de contas, e que em nosso caso houve essa 

inconsistência nas informações ali contidas. 

 

Desta feita, o gestor necessita de informações precisas e de fácil 

compreensão para a tomada de decisões, e neste momento a contabilidade 

municipal faz uso das demonstrações contábeis/balanços, jamais de um 

DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO, pelo fato de no mesmo haver a 

possibilidade de correções, sobretudo por tratar-se de demonstrativo gerencial. 

 

A NBC T 16.6 - Demonstrações Contábeis, aprovada pela Resolução CFC Nº 

1.133, de 21 de novembro de 2008, nas suas disposições gerais discorre que “esta norma 

estabelece as DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS a serem ELABORADAS e DIVULGADAS 

pelas entidades do setor público”. 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

NBC T 16 – NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE  

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 

NBC T 16.6 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Esta Norma estabelece as demonstrações contábeis a serem 

elaboradas e divulgadas pelas entidades do setor público.  

 

Omissis.... 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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3. As demonstrações contábeis das entidades definidas no 

campo da Contabilidade Aplicada ao Setor Público são: 

 

(a) Balanço Patrimonial; 

(b) Balanço Orçamentário; 

(c) Balanço Financeiro; 

(d) Demonstração das Variações Patrimoniais; 

(e) Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

(f) Demonstração do Resultado Econômico. 

 

4. As demonstrações contábeis devem ser acompanhadas por 

anexos, por outros demonstrativos exigidos por lei e pelas notas 

explicativas. 

5. As demonstrações contábeis apresentam informações 

extraídas dos registros e dos documentos que integram o 

sistema contábil da entidade. 

6.  As demonstrações contábeis devem conter a identificação da 

entidade do setor público, da autoridade responsável e do contabilista.  

7.  As demonstrações contábeis devem ser divulgadas com a 

apresentação dos valores correspondentes ao período anterior. 

8.  Nas demonstrações contábeis, as contas semelhantes podem 

ser agrupadas; os pequenos saldos podem ser agregados, desde que 

indicada a sua natureza e não ultrapassem 10% (dez por cento) do 

valor do respectivo grupo de contas, sendo vedadas a compensação 

de saldos e a utilização de designações genéricas. 

9. Para fins de publicação, as demonstrações contábeis podem 

apresentar os valores monetários em unidades de milhar ou em 

unidades de milhão, devendo indicar a unidade utilizada. 

10. Os saldos devedores ou credores das contas retificadoras devem 

ser apresentados como valores redutores das contas ou do grupo de 

contas que lhes deram origem. 
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E mais, o manual de contabilidade aplicada ao setor público (vol. V), editado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, em sua introdução corrobora com nosso juízo, senão vejamos: 

 

1 INTRODUÇÃO  

A Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o ramo da ciência contábil 

que aplica, no processo gerador de informações, os Princípios 

Fundamentais de Contabilidade e as normas contábeis direcionadas ao 

controle patrimonial das entidades do setor público. Tem como 

objetivo fornecer aos usuários informações sobre os resultados 

alcançados e os aspectos de natureza orçamentária, econômica, 

financeira e física do patrimônio da entidade do setor público, em 

apoio ao processo de TOMADA DE DECISÃO, à adequada 

prestação de contas e ao necessário suporte para a 

instrumentalização do controle social. (grifei). 

O Manual das Demonstrações Contábeis do Setor Público tem como 

objetivo padronizar os conceitos, as regras e os procedimentos 

relativos às demonstrações contábeis do setor público a serem 

observados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

permitindo a evidenciação e a consolidação das contas públicas em 

nível nacional, em consonância com os procedimentos do Plano de 

Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP.  

Nesse contexto, AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS assumem 

papel fundamental, por representarem AS PRINCIPAIS 

SAÍDAS DE INFORMAÇÕES geradas pela Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público, promovendo transparência dos 

resultados orçamentário, financeiro, econômico e patrimonial do setor 

público. (Grifei). 

Para cumprimento do objetivo de padronização dos procedimentos 

contábeis, este manual observa os dispositivos legais que regulam o 

assunto, como a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964, a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e também as disposições 

do Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 
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Fundamentais de Contabilidade, bem como as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT 16).  

De acordo com a Lei 4.320/1.964, art. 101, os resultados gerais do 

exercício serão demonstrados no Balanço Orçamentário, no 

Balanço Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração 

das Variações Patrimoniais, além de outros quadros 

demonstrativos. (Grifei). 

Assim, as demonstrações contábeis das entidades definidas 

no campo de aplicação da Contabilidade do Setor Público, 

disciplinadas por este manual, incluindo as exigidas pela Lei 

4.320/64, são:  

a) Balanço Patrimonial (BP);  

b) Balanço Orçamentário (BO);  

c) Balanço Financeiro (BF);  

d) Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  

e) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);  

f) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL); 

e  

g) Demonstração do Resultado Econômico (DRE). (Grifei). 

 

As demonstrações contábeis previstas neste manual devem ser 

divulgadas da seguinte forma:  

- Demonstrações Contábeis Consolidadas - devem compor a Prestação 

de Contas Anual de Governo, que recebe parecer prévio pelo Tribunal 

de Contas competente;    

- Demonstraç5ões Contábeis Não-Consolidadas - devem compor a 

tomada ou prestação de contas anual dos administradores públicos. 

 

 Desta feita, quando observamos no rol das demonstrações contábeis ali elencadas, 

não encontramos discriminado o DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO, o que vem 

a comprovar que para fins de gerenciamento, tomada de decisões e PUBLICIDADE 

obrigatoriamente deve ser utilizado os BALANÇOS e DEMONSTRAÇÕES. 
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PELO EXPOSTO PEDE-SE CONSIDERAÇÃO E SEJAM CONSIDERADOS PARA 

EFEITO DE ANÁLISE DAS CONTAS EXCLUSIVAMENTE OS BALANÇOS CONTÁBEIS COM SEUS 

SALDOS NA FORMA EXPOSTA. Pelas razões já alinhavadas acima.  

 

Item 4.2.3.2: Nota-se que não está evidenciado no Balanço Patrimonial o valor de 

R$ 9.037.742,55 relativo a Precatórios, demonstrando ausência ou registros 

contábeis incorretos e consequentemente, falta de transparência e fidedignidade 

das informações, assim, não está de acordo com os princípios de contabilidade 

aplicados ao setor público. Resultando em Restrição Gravíssima nos termos da 

IN/TCE-TO nº 02/2013, itens 3.1.3 e 3.1.4 – Anexo II. 

 

Nesse caso esclarecemos que os registros contábeis do BALANÇO 

PATRIMONIAL estão evidenciando sim o saldo de precatórios a pagar em 31.12.2019. 

 

Ocorre que o valor de R$ 9.037.742,55 está incluso na soma da conta contábil 

(sintética) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A 

LONGO PRAZO do BALANÇO PATRIMONIAL do GRUPO – PASSIVO NÃO CIRCULANTE, na 

forma em que destacamos abaixo: 

 

 

 

 

 

Os demais registros nas demonstrações e relatórios contábeis integrantes desta 

prestação de contas comprovam que o valor da obrigação em pagar de precatórios no 
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valor de R$ 9.037.742,55 está incluso na soma de R$ 24.563.431,70 da DIVIDA 

FUNDADA em 31.12.2019, e QUE ASSIM PROVAM NÃO TER HAVIDO OMISSÃO DE DIVIDAS 

OU INCONSISTÊNCIAS NAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS. Vejamos: 

 

 

 

 
 

Os próprios registros da DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA FUNDADA comprovam o 

que aqui defendemos: 

 

 

 
 

Observando os registros destacados abaixo da DEMONSTRAÇÃO DA DIVIDA 

FUNDADA é possível se constatar que o SALDO CREDOR DAS OBRIGAÇÕES DE LONGO PRAZO 

COM PRECATÓRIOS (R$ 9.037.742,55) está de fato incluso no SALDO TOTAL FINAL de R$ 
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25.355.423,68, O QUAL ENCONTRA-SE CORRETAMENTE CONTABILIZADO NO BALANÇO 

PATRIMONIAL conforme já demonstrado no início das nossas justificativas. 

 

 

 

Feitas estas considerações pedimos acatamento à justificativa. 

 

Item 4.2.6: houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 

– Recursos Próprios (R$ -37.739.266,44) em descumprimento ao que determina o 

art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Item 4.2.6.1: as disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta 

disponibilidade, registram saldo maior que o ativo financeiro na fonte especifica, 

em desacordo a Lei 4.320/64. 

Item 4.2.6.2: existe “Ativo Financeiro” por fonte de recursos com valores 

negativos, em desacordo com a Lei 4.320/64. 

 

ILUSTRE CONSELHEIRO, PEDIMOS PERMISSÃO PARA APRESENTAR 

JUSTIFICATIVA EM CONJUNTO NO TOCANTE AOS ITENS ACIMA (“4.2.6, “4.2.61. e “4.2.6.2”), 

POIS ENTENDEMOS TRATAR DE SITUAÇÕES SEMELHANTES E QUE SÃO PLENAMENTE 

PASSIVEIS DE RESSALVAS EM RAZÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO. 

  

PRIMEIRAMENTE DESTACAMOS AS ANOTAÇÕES DO RELATÓRIO DE 

ANÁLISE PARA CADA ITEM QUE PASSAREMOS A JUSTIFICAR.  
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 DÉFICIT FINANCEIRO POR FONTES DE RECURSOS 

 
 

AS DISPONIBILIDADES (VALORES NUMERÁRIOS), ENVIADOS NO ARQUIVO 
CONTA DISPONIBILIDADE 

 
 

EXISTE "ATIVO FINANCEIRO" POR FONTE DE RECURSOS COM VALORES 
NEGATIVOS 

 

 

QUANTO À INCIDÊNCIA DE DÉFICIT NAS FONTES DE RECURSOS, 

INCONSISTÊNCIA NO REGISTRO CONTÁBIL DOS ATIVOS E DA DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA (FONTES 010 -0500) O QUE TEMOS A JUSTIFICAR É QUE O DÉFICIT É 

APARENTE, COMO TAMBÉM O REGISTRO NEGATIVO DO ATIVO FINANCEIRO E DA 

DISPONIBILIDADE, E TAL SITUAÇÃO SE DEU APENAS EM QUATRO FONTES DE 

RECURSOS e não condiz com a realidade financeira da SECRETARIA DA FAZENDA em 

31.12.2019, isto porque cumpriu-se de forma rigorosa o que determinar o artigo 48 da lei 

4.320/64, uma vez que no exercício de 2018 as DESPESAS EMPENHADAS (R$ 

11.276.872,77), LIQUIDADAS ( R$ 10.834.409,03) E PAGAS (R$ 10.344.164,57) 

ESTÃO EM PLENA CONFORMIDADE COM A RECEITA ARRECADADA (R$ 

12.830.008,44), portanto, restou comprovadamente que houve o efetivo equilíbrio entre 
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RECEITAS E DESPESAS, evitando assim a ocorrência de qualquer INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 

em 31.12.2018. PROVA DISSO É QUE NO FINAL DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA APRESENTOU SUPERÁVIT FINANCEIRO 

DE R$ 554.245,87 E DISPONIBILIDADE FINANCEIRA POSITIVA DE R$ 

2.229.823,39.  

 

VEJA EXCELÊNCIA QUE MESMO DIANTE DE TAIS OCORRÊNCIAS NO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE A SITUAÇÃO DEFICITÁRIAS NAS FONTES DE RECURSOS 

DURANTE O EXERCICIO FOI SUPERADA EM 31.12.2019, POIS AO FINAL RESTOU 

UM SUPERÁVIT FINANCEIRO E UM VALOR NA CONTA CAIXA E EQUIVALENTE DE 

CAIXA POSITIVO DE R$ 2.229.823,39. 

 

A RESPEITO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO AS ANOTAÇÕES DO RELATÓRIO DE 

ANÁLISE E DO BALANÇO PATRIMONIAL SÃO AS SEGUINTES: 

 

 

 
 

A RESPEITO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRO POSITIVA A MESMA É 

MAIOR QUE O SUPERÁVIT FINANCEIRO. AS ANOTAÇÕES DO RELATÓRIO DE ANÁLISE E 

DO BALANÇO PATRIMONIAL SÃO AS SEGUINTES: 

 

 

 



 
 W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 

 

 
W R ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA – ME - CNPJ nº 26.778.229/0001-45 

Quadra 403 Sul, Av. LO 09, Lote 28-A, Palmas, Tocantins - CEP: 77015-594, FONE: 98480-4577/98106-9494 
E-mail: wrconsultoriapublica@gmail.com 26 

OBSERVE ILUSTRE CONSELHEIRO QUE O RELATÓRIO DE ANÁLISE 

TAMBÉM AFIRMA TER HAVIDO EM 31.12.2019 UMA DISPONIBILIDADE 

FINANCEIRA (R$ 2.229.823,39) MAIOR QUE O PRÓPRIO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

(554.245,87). Essa situação de numerários está estampada no BALANÇO PATRIMONIAL e 

no TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO apurado em 31.12.2019 e que integram a presente 

prestação de contas que ora é objeto de análise por parte desse Colendo Tribunal. Vejamos 

os registros do BALANÇO PATRIMONIAL E TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO: 

 

 

 
 

A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31.12.2019 é positiva NA SOMA 

DE R$ 2.294.823,39 e ENCONTRA-SE CORRETAMENTE APURADA NO TERMO DE 

CONFERÊNCIA DE SALDOS. Essa QUANTIA CORRESPONDENTE A REAL 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DA SECRETARIA DE FAZENDA NO FINAL DO 

EXERCÍCIO E ESTÁ CONTABILIZADA NO BALANÇO PATRIMONIAL DE 2019, E FOI 

TRANSFERIDA PRA O EXERCÍCIO SEGUINTE (2020) EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO 

DA CONTINUIDADE. 
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REPISA-SE O RELATÓRIO DE ANÁLISE REGISTRA QUE A O TOTAL DA 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA) É MAIOR QUE 

O PRÓPRIO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO EXERCÍCIO DE 2019, FATO 

ESTE QUE DEMONSTRA UMA CAPACIDADE FINANCEIRA DO ENTE EM CONTINUAR 

HONRANDO COM OS COMPROMISSOS DE CURTO PRAZO.  

 

POR DERRADEIRO, RECONHECEMOS QUE NA ANÁLISE APURADA PELA 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNOS COM DADOS COLHIDOS DO SISTEMA SICAP, HOUVE 

DÉFICIT FINANCEIRO POR FONTES, VALORES EM NUMERÁRIOS NEGATIVOS, 

ATIVO FINANCEIRO POR FONTES COM VALORES NEGATIVOS, MAS É PRECISO LEVAR 

EM CONSIDERAÇÃO QUE MESMO OCORRENDO TAIS SITUAÇÕES A SECRETARIA DA 

FAZENDA EM 31.12.2019 APRESENTOU SUPERÁVIT FINANCEIRO GLOBAL DE R$ 

(554.245,87), OU SEJA, OS SUPERÁVIT FINANCEIROS OCORRIDOS NAS DEMAIS 

FONTES DE RECURSOS SOBREPÕE OS DÉFICITS FINANCEIROS NAS OUTRAS 

FONTES, E SUPERA QUALQUER VALOR NEGATIVO QUE TENHA SIDO APURADO NA 

MATRIZ DO SISTEMA SICAP. O QUADRO 31 DO RELATÓRIO DE ANÁLISE 

CONFIRMA ISSO AO REGISTRAR O SUPERÁVIT FINANCEIRO POSITIVO DE R$ 

496.265,94 DEPOIS DE, CONFRONTAR OS SALDOS POSITIVO E NEGATIVOS DAS 

FONTES DE RECURSOS, VEJAMOS: 
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Do mesmo modo recorremos a Vossa Excelência que ressalve tal apontamento, 

por tratar de impropriedade irrelevante, SITUAÇÃO SEMELHANTE JÁ FOI OBJETO DE 

RESSALVAS PELA SEGUNDA CÂMARA EM QUE O GESTOR À ÉPOCA FICOU REVEL 

NOS AUTOS E MESMO ASSIM TEVE AO FINAL AS CONTAS JULGADAS REGULARES COM 

RESSALVAS, vejamos os julgados: 

 

 

 

Eis as anotações no voto do relator no tocante à situação semelhante à destes 

autos: 
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Pedimos ressalvas considerando também que apontamento dessa natureza já 

foi ressalvado em contas consolidadas, vejamos: 

 

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 73/2019-PRIMEIRA CÂMARA 

1. Processo nº: 4294/2018 

2. Classe/Assunto: 4.PRESTAÇÃO DE CONTAS 

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2017 

3. Responsável(eis): GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA - CPF: 

99715600115 

4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS 

5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES 

6. Distribuição: 3ª RELATORIA 

7. Representante do MPC: 

Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES 

 

EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS. CANCELAMENTO DE 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS. DESCUMPRIMENTO DO 
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REPASSE DE VALORES AO PODER LEGISLATIVO. CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL A MENOR. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 

 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões 

expostas pelo Relator, em: 

 

8.1. Emitir Parecer Prévio pela Rejeição das Contas Anuais 

Consolidadas do Senhor Gleibson Moreira Almeida – Gestor à época do 

Município de Dianópolis - TO, referente exercício financeiro de 2017, 

nos termos do inciso I do artigo 1º e inciso III do artigo 10, ambos da 

Lei Estadual nº 1.284/2001 e art. 28 do Regimento Interno deste 

Tribunal, pelas seguintes irregularidades apontadas no Relatório de 

Análise das Contas nº 170/2019: 

 

8.2. Ressalvar: 

 

c) Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 

5010 -Recursos Próprios (R$ -27.788,28); 0020 -Recursos do 

MDE (R$ -448.142,99); 0060 -Recursos da CotaParte dos 

Recursos Hídricos (R$ -53.868,30); 0080 -Contribuições de 

Intervenção no Domínio Econômico -CIDE (R$ -35,31) em 

descumprimento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7 do relatório) 

d) As disponibilidades (valores numerários), enviados no 

arquivo conta disponibilidade, registram saldo maior que o 

ativo financeiro na fonte especifica, em desacordo a Lei 

4.320/64 (Item 7.2.7.2 do relatório) 

 

Pede-se consideração. 
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Item 6.1: verifica-se que o município não alcançou a meta prevista no índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica IDEB no(s) ano(s) 2011, 2013, 2015 e 2017, 

em desconformidade ao Plano Nacional de Educação. 

 

Quanto a este item, entendemos ter havido equivoco no DESPACHO Nº 

176/2021- RELT3, pois esse tipo de situação acerca do ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO DA 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA, na gestão de Porto Nacional (2017/2020) ficava a cargo da 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, razão pela qual pedimos seja desconsiderada da prestação de 

contas da SECRETARIA DA FAZENDA DE PORTO NACIONAL relativa ao exercício de 2019. 

 

Item 6.3: falhas na utilização da receita do FUNDEB e na codificação das 

respectivas fontes de recursos do referido Fundo, evidenciando descumprimento 

dos códigos estabelecidos na Portaria/TCE nº 914/2008, bem como utilização de 

fontes distintas para a mesma despesa, nas fases de empenho, liquidação e 

pagamento. 

 

PRIMEIRAMENTE, destaca-se as anotações do relatório de análise no tocante 

ao TOTAL DA DESPESA DO FUNDEB. 

 

 

 

EXCELÊNCIA IGUALMENTE AO ITEM ANTERIOR, PERCEBEMOS TER HAVIDO 

EQUIVOCO NO DESPACHO Nº 176/2020 RELT3 AO TER INCLUÍDO ESSA SITUAÇÃO COMO 

IMPROPRIEDADE A SER JUSTIFICADA PELO GESTOR DA SECRETARIA DA FAZENDA, QUANDO 

NA REALIDADE OS RECURSO DO FUNDEB SÃO GERIDOS INTEGRALMENTE PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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TODAS as CONTAS BANCÁRIAS DO RECURSO DO FUNDEB ESTÃO 

CADASTRADAS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PROVA DISSO É QUE NO TERMO 

DE CONFERÊNCIA DA SECRETARIA DA FAZENDA NÃO TEM NENHUMA CONTA BANCÁRIA 

INTITULADA FUNDEB. Para melhor conferência estamos anexando os dois termos de 

conferência de saldos bancários em 31.12.2019 das duas secretarias. DOC. 03 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, quanto as impropriedades apontadas no DESPACHO Nº 156/2019, 

entendemos que as mesmas foram sanadas, esperando tão somente o posicionamento desse 

Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que sejam plenamente aceitas as razões de defesa, 

oportunidade em que fica aguardando confiante no pronunciamento desse Tribunal de Contas 

pela REGULARIDADE DAS CONTAS, ainda que com ressalvas, fazendo-se assim, a necessária 

e costumeira JUSTIÇA. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Palmas, na data do protocolo. 

 

 

Washington José Lima Feitosa 
Contador CRC/PI Nº 004338/0-5 T 

Procurador 
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PROCURAÇÃO  
 

O espírito do homem é a lâmpada do Senhor, que esquadrinha 
todo o interior até o mais íntimo do ventre. Pv.20:27 

 
 

Por este particular instrumento de procuração, o senhor LUCIJONES LOPES COSTA, 

CONTADOR, INSCRITO NO CRCE/TO sob nº 0241, portador do CPF 370.785.001-30, RG nº 1059258 

- SSP TO, nomeia e constitui seu bastante procurador, o Sr. WASHINGTON JOSÉ LIMA FEITOSA, 

brasileiro, casado, contador CRC. PI-004338/0-5 T, portador do CPF 343.110.923-34, Cédula de 

Identidade 726.055-PI, com endereço comercial endereço profissional na ACSVSO 41, Av. LO-9, Lote 

28-A, 1° Andar, Centro, Palmas-TO, fones 3225-2493, 98106-9494 a quem confere poderes para 

representar perante o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS ATUANDO NOS 

PROCESSOS ABAIXO ENUMERADOS: 

 

PROCESSO Nº 3765/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DE PORTO NACIONAL. 

PROCESSO Nº 3289/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO NACIONAL. 

PROCESSO Nº 3741/2020 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL. 

PROCESSO Nº 4335/2019 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E DO TURISMO DE PORTO NACIONAL. 

 

podendo requerer informações, obter vista e/ou cópia de quaisquer processos e documentos e 

oferecer defesas e/ou recursos administrativos do interesse do outorgante e transigir, INCLUSIVE 

SUBSTABELECER, dando tudo por firme e valioso. 

 
 

Palmas-TO, 08 de fevereiro de 2021. 

 
Contador 
Outorgante 


